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Autorização n.- 1157/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 17 de maio de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE MARCACAO - MARCACAO/PB

CNPJ: 01.612.351/0001-16
Contatos: fone: (83) 3625-1000, e-mail: sefinmarcacao@gmail.com

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico 06/2023/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional

Solicitação SIGARP n^: 99521 - Forma de Pagamento: Transferência Direta

Senhor(a) Dirigente

Em obsei^vância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,

neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n^ 06/2023/FNDE/MEC,
na forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP 99521

PREÇO
UNIT. (R$)

TOTAL (R$)QUANT.VIGÊNCIAESPECIFICAÇÕESITEMATAN.°

Ônibus Rural Escolar -

ORE 1 (4x4) -
TransmissãoMecânica

04/12/2023 a

04/12/2024
581.878,00581.878,001,0004/2023 5

581.878,00TOTAL

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n- 06/2023, as publicações no
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa
fornecedora

http:s://\v\vw.aov.br/fndo/pt-br/a(:L'SSO-a-informacaO/a(:Qos-c- proaramas/acüos/compras<Lover
Rnj-nRjirnis/atRS-rle-rfígl.strn-dc-precos/ata-cle-roaist.ro-de- preco-nacionais e nos anexos do

encontram-sedemais orientações eme
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s)

deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada

na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP. na opção "Contratação". "Gerar

Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos

Termos da Portaria-FNDE , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos

que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP. para melhor controle da

utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e

de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800.978.9001

h l.t p s; U p 0 r t ald_e,s_P i‘V i c o s. e ,r o n o m i a. g o v. l:,r/p t,.

Portal de Atendimentoou no

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações

subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas

na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,

COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 17/05/2024, 16:39, conforme

horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6^. ^1^. do Decreto 8.539 de 8 de

outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em

https://www.,fnde4jüv.bi7autenti(:idafle/index.php, digitando o seguinte código:
ea289573a9e644d65f304a959af0beld
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